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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Royal Mex do Bresil lndústria e Comércio Ltda .

Endereço p/correspondência: Rua
Conjunto Castelo Branco, 1o Andar,
Novembro, Manaus-AM

Alfredo Monteiro, n' 19,
Sala 02, Parque Dez de CEP:

lnscrição Esteduel (SEFAZ-AM): 04.155.325-0/
06.200.7 7 2-61 06. 300. 053-9

Fone: (92) 21 25-8080198206-2022 E-mail:

Processo no. OO9O 1 21 2023 -51 ASV decorrente da Ll No: 09312023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Em imento: I illax do Brasil lndústrie e Comércio Ltda

Recibo SINAFLOR: 21 31 9366 Área a ser rimida:0,Sha
Atividade Principal: Construção Civil

Registro No IPAAil: 1012.2321 CompensaÇão Ambiêntal: NA
Volumetria autorizada (dados do inventário florestal): Volume 153,129 (st).

Produto :{ome cientifico Espécie
lenha Abiu Poutería caimito 2.251141026
lenha caiu Ánacardium occide ntol e 2.08910 t44 t

lenha Castanhola Teminalia catappa 8_365906746

lenha CuDuaÇu T he o b r omo g r andi ll o ru m 2.64558331?
lenha Embira Guatterio olivacea 0.81890.t821

lcnha Fava Parka multiiupa 4.08342't39
lenha Imbaúba Cecrcpia ulei 2.032{80ó.1

lenha Jaca A rl ocorpus heterophy I lus 12.29t 10532
lenha Jambo Syzygiwn iambos 2-892826445
lenha Leucena Leucaena IeucocephaIa 0.546700068
lenha Manga Monzilera intrca 65_163525t I

lenha Marupá Simorouba amara 1.52750t253
lenha Murici Byrs on i na c hrys oph.vl la | .93217816'l
lenha Oitizeiro Licanío tomentosa 13.6428'7 536
lenha Palheleira C I i t or ia Íal rc h i ld iano 3.029847331

lcnha Sabia M imosa c aes alpiniae [ol ia 29.80978885

Totâl Geral l5J.r 294933

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para ampliação da indústria de Transporte
Rodoviário de Residuos e Comércio Ltda.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pele Elaboração/Exêcução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 4M2023039398í - Chave: bSbwd
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Manaus-AM,

CNPJ/CPF: 05.326.555/0001 -41
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' I7I12023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tená validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elefiônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arÍ.24, d^ Lei í.3.785 de 24 de julho de 2012;
Â solicitação da rênovação da Lic€nça Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquo modificação introduzida no projeto apôs a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
EsA Licença é válida apenâs para â localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença nâo dispensa e nem substihri Íleúum docum€nto exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;
A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida.com base nas informações
constantes no processo n" ü)9012/202&51 e nas peças técnicas cadastradas no SINA-FLOR;
Para o transporte e a comercialização de produlos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de Uso
Alternativo do Solo - UA§, o empreendedor/detentor da UAS deverá solicitar o Documento de Origem
Florestal junto ao JPAAM.
Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;
Manter integral as AÍêas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112 e
t2.727 t2012:.

Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçilo por substâncias Íóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão
vegetaçao.. Executâda conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva Anôtaçâo de
Responsabilidade Técnica - ART do profissional habilitado
Fica proibida a intemrpçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias deacesso pam tra$posiçâo
na área;
Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração
das espécies e volumetria listadas;
Fica expressâmente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera Íeticulata; Copaiferamultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.,14105;

Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o

Decreto Federal n' 5.975/06.
Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,5ha.
O interessado de apresentar relatório final da atividade de supres§ão da vegetagão com a respectiva ART
do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
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LrcENqÀ AMBTENTAL Uf,{tc+br supnnssÃo vrcrrar, N.'l7l12023 fls.02

Empresa/lnteressado: Royal Max do Brasil lndústria e Comércio Ltda

Endereço p/correspondência: Rua
Conjunto Castelo Branco, 1o Andar,
Novembro, Manaus-AM

Alfredo Monteiro, n' 19,
Sala 02, Parque Dez de CEP:

CNPJ/CPF: 05.326 555/0001 -41
lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 04.1 55.325-01
06.200.7 7 2-6 t 06. 300 0s3-9

Processo no: 00901 212023-51 ASV decorrente da Ll No: 09312023

Pro rietário do imóvel: ROYAL MAX DO B IL IND STRIA E COMf,RCIO LTDA.
aosea tca

Area do imóvel: 0.5 HA
Localização: Rua Acará, no 350, Bairro: Distrito Industrial I, Município de Manaus-AM.

DADos Do llvróvpl

Coord.nadaa OraoqÍáÍicr3 
^r.. 

Supr.s.Vaqat.
Lltitudê Lonoitu(,a

M1 3.7'44.913'S 59'58',14.216'W
S1 3'7' 45.13't'S 59' 58'44,161'W

3'7'45.336'.S 59'58'44.504'W
S3 3' 7'45,,t69" S 59'58',45,479'W

3'7'46.065',S 59' 58' 47.3,{1" W
s5 3'7',46.53í',S 59'58'47.285" W

s6 3' 7'46.335' S 59' 58' 46.023'W
s7 3. 7' 45.884" S 59'58',45.837'W
s8 3" 7'47.114" S 59" 58'47,113" W
s9 3'.7',47.4n',S 59' 58', 47.064'W
s10 3' 7' 47.524" S 59' 58' 46.545" W
sl1 3' 7'47,343" S 59'58',45.617" W
s12 3" 7',í7.807 S 59'58'45.455" W

3'7'48.118'S 59',56 46.909'W
s14 3' 7'48.125' S 59" 58'47.956'W
s15 3'7'48,003'S 59' 58'48.530" W
s16 3', 7' 45,222 5 59" 58'48.836', W
M2 3'7'47./t06'S 59" 58'43.58Í' W

3'7'47.,156" S 59' 58'43.816' W
s18 3'7'47.029" S 59. 58'43.946" W
s19 3'7'46.923" S 59' 58'43.704' W
s20 3'7',46.149'S 59'58'43.901'W
s21 3" 7',í6.213" S 59' 58',14.105' w
s22 3'7'46.01,1" S 59. 58,,{,t.15,{' W

3'7',45,956'S 59',58 43.950'W

Manaus-AM,

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P enteilson Souto C. Junior

Ge no exercÍcio da Diretoria Técnica

IMPORTA NTE:
Ficr .IpÍtrsxn.ntc prolbido o artlúpoí. do mrt.rirl lcm o DocuocDto dc OriScm fbÍt.trl - DOF
O uso inegulú desta l-AU implica na sua invalidação, bem como nas ssnçõês prcvistas ns legislaçáo:

Este Documcnlo nÃo contém emendls ou Íâsuras;

Este Docümento deve peÍrnaneceÍ no local da exploraçâo pãra efeito de Íiscalizâçâo (frenle e veÍso)
O volume autorizado nâo quilâ volumê pendênle de Íeposiçâo floÍestal;
Os dados lé.nicos do pÍqielo siio de inteiÍa responsabilidade do responsável lepnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook,com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone.(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

^a

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CPF/CNPJ: 05.326.555/000 1 -4

Coordenadas geográficas de reÍerência (Datum SIRGAS 2000,


